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CAMPUS DE BRA.IUA

ICJ – Instituto de Ciências Jurídicas

Prática Jurídica I – 1ª aula.

Professor: Marco Aurélio Carneiro de Paiva.

I – Parte Teórica – Resumo prático sobre a ação de separação consensual.

Ação de Separação Consensual

1) Conceito

É a ação de separação em que os cônjuges casados há mais de 1 (um) ano resolvem amigavelmente por fim a sociedade conjugal, pode ser discutido sobre a guarda dos filhos, pensão alimentícia e partilha de bens.

2) Base legal 

Art. 4º da Lei 6.515/77 (divórcio).

Art. 1574 do CC de 2002.

3) Procedimento

É adotado o procedimento especial descrito nos arts. 1120 ss. do CPC.

4) Foro Competente

Em regra, a separação consensual deve ser ajuizada no foro da residência da mulher, no entanto, os cônjuges poderão decidir pelo domicílio do cônjuge varão.

5) Provas

Por tratar-se de uma ação em que os cônjuges amigavelmente acordam sobre a separação, não há provas a serem produzidas.

No entanto, o Advogado deverá anexar na petição inicial cópia simples dos seguintes documentos:

· Certidão de Casamento;

· Certidão de nascimento dos filhos (se houver);

· Documentos pessoais dos cônjuges (RG e CPF);

· Se houver bens apresentar documentos que os comprovem, tais como escritura, documento veículo, contratos, etc.

6) Valor da causa

Caso haja bens a serem partilhados pelos cônjuges, o valor da causa deverá ser o somatório dos respectivos bens.

Se não houver bens a serem partilhados deverá ser fixado um valor à causa conforme determina o art. 258 do CPC.

II - Parte Prática - Modelo de Separação Consensual.

(1) Endereço ( Vara Especializada, se a comarca não tiver vara especializada poderá ser a vara cível)
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA DE FAMÍLIA DA CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF.

(2) Qualificação das partes (Nomes, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço dos cônjuges)  vem perante Vossa Excelência, via de seu Advogado que esta subscreve ajuizar

(3) Nome da ação (Separação Consensual)

(4) homologação e averbação para que o presente acordo seja homologado e posteriormente averbado no Cartório de Registro Civil, pelos fatos e fundamentos que se segue.

(5) Fatos e Fundamentos 

(Descrever de forma clara, concisa e progressiva os fatos e fundamentos que os cônjuges deverão informar, a saber: tempo de casados, data do casamento, regime do casamento, se houve filhos (quem ficará com a guarda, direito de visitas, pensão alimentícia), se há bens a serem partilhados (se houver bens determinar como será partilhado), etc.)

(6) Pedido

(Deverá conter: a intimação do Ministério Público; decretação da separação, emitindo competente mandado para o Cartório de Registro Civil, homologar o seguinte acordo (mulher voltará a usar o nome de solteira; guarda dos filhos; pensão alimentícia; horário de visita; partilha dos bens)).

(7) Provas
(Provas que pretendem produzir)

(8) Valor da causa
(Deverá ser o somatório dos bens, caso não tenha bens deverá ser fixado um valor subjetivamente).

Nestes termos.

Pede Deferimento.

Brasília, 20 de fevereiro de 2006.
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